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ANEXO D - CONTEÚDO DOS COMUNICADOS SOBRE A ATIVIDADE DE PERFURAÇÃO  

 

Contexto: os comunicados em rádio fazem parte do instrumento de divulgação denominado Radiodifusão, 

seguindo a nomenclatura apresentada no Termo de Referência nº 35/14. O público-alvo será informado 

regularmente sobre as atividades de perfuração da empresa Chevron Brasil, atendendo os princípios de uma 

comunicação eficiente. A veiculação ocorrerá antes e ao final da atividade, durante três dias consecutivos, 

nos períodos da manhã e do fim de tarde de cada um dos dias.  

Apresenta-se a seguir o conteúdo do comunicado sobre o início das atividades:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Atenção, Pescador, a Chevron Brasil, empresa de petróleo e gás, começará a perfuração de petróleo em 

alto mar em XXX. A unidade de perfuração estará a 30 milhas náuticas da costa de Paracuru, no Ceará. 

Para garantir a sua segurança e da atividade de perfuração, fique distante da unidade de perfuração. 

Respeite a Zona de Segurança de 500 metros ao redor.  

Para qualquer dúvida ou informação, entre em contato, pelo telefone: XXXXX. Você também pode 

enviar um email para XXXXX.  

Obrigado! 


